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LICENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRESSAO VEGETAL N.',02912025

DADOS DO IMOVEUTERRENO

ProprieÉrio do lmóvel: Governo do Estedo do Amazonas
CPF/CNPJ: 04.3 1 2.369/0001 -90 GAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 27,8 ha
Localização: BR-174, Km 02, Tarumâ, Manaus/AM

Coordenadas ráficas de referência DaÍum SIRGÁS : Poli nal 'l

Manaus-AM, 2L

o

Rosâ Mâriette eira Geissler
nlca

mfu.ktu
,/ Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov-br
twitteÍ.com/lpaâmAM1
instagram.coÍn/@ipaamam
Íacebook.com/@ipâamAM

gabanete@ipaam.am. gov.br

Fúe:(92) 21234721 I 2123§73'l
Av. Mario Yparanga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Menaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

lntêressado: Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR
Endéieço p/correspondência: Av. Carlos Drumond de Andrade, no
1460, Japiim, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 05 560. 1 85/000'l -02 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99406-2492 E-mail:

Procêsso no. 1095612024-52 ASV decorrente da LAU No: 1í012025

Modalidade do Projeto.no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 2í 319659 Área a ser suprimida: 7,04 ha

Registro No IPAAM: 1012.2331
Compensação Ambiental: Plantio de mudas de
seringueira (Hevea guianensis Áubl)

Nome do Emprêêndimento: EXPANSÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÔES
AGROPECUARIAS DR EURiPEDES FERREIRA LINS . (ESTACIONAMENTO)
VINCULADO AO PROCESSO SIGED NO 01095612024-52

Volumetria Autorizada (dados do.lnventário Florestall 3.332,2204 st de lenha
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaçáo para a expansáo da infraestrutura do
Parque Multiuso do Governo do Estado do Amazonas - Parque de Exposição Agropecuária
'Dr. Eurípedes Feneira Lins com a instalaçâo de estacionamento, em uma árêa de 9,9563 ha
de um total de 27 ,7611 ha.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validadê: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Exêcuçãb: Moisés Dias Andrade

Anotação de Responsabilidadê Técnice-ART: AM20240430745 (chave: yyacy).

LONGITUDE PO\TOS LATITI.]TDE LO\CITI'DEPO\TOS LATÍTUDE
P-0 t 2" 57' 19,317" S 60' l'35.861" W P-06 2' 57'. 20,'740" S 60" l'36.594" W
P-02 2.57' 19,564" S 60" 1',35.887" W P-07 2. 57' 20,907', S 60" r'36,899'.W

2.57',21.4t4" S 60' l'36.880" WP-03 2.57'20.613" S 60" l'35,674" W P-08
P-09. 2' 57', 2t,726" S 60" l' 36,708" WP-04 2" 57'20,813" S 60. t'35,916" W

60" t' 36.260" W P.I Q 2. 57'. 22.052" S 60" l' 36,736', WP-05 2" 57', 20.888" S
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTÂ LICENÇA: LA[I-SV N." 029/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
aí.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
5. Esla Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação FedeÍal, Estadual

e Municipal:
6. A presente Aulorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no pÍocesso n' 10956/2024-52 e nas peças técnicas cadasúadas no SINAF LOR:
7. O transporte e a comercialização de pmdutos e subprodutos florestais oriundos dcsta Aulorização de

Supressão da Vegetação de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo), somente poderá ser realizado
munidos do Documento de Origem FlorestaI/DOF.

8. Fica proibida a comercializaçâo e o ranspone do material lenhoso oriundo do cone das espécies
protegidas na forma da Lei:

I. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a tei n.' 12.ó51 l] e

12.727 t20l2l
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos, graxas,

inseticidas. agÍotóxicos. tintas e outros):
I L Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.
12. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição.

na área:
13. Em caso de doaçâo da leúa ora autorizada. obrigatória à homologação do pátio:
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensisl Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia haynel Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:

15. A doação de produtos da volumetria autoÍizada não dispensa o transpoÍte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF.

16, Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR. os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.

17. Nâo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) em florestas
naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decreto Federal no 5.97-5106.

18. Esta autoriação para supressão da vegetação é para uma áiea conespondente a 7,04 ha.
19. Realizar duante o período de supressão da vegetação as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

ambientais:
20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegeração com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados.
volume em m', comprovaçâo da destinação do material vegelal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença.

21. Considerando que o método utilizado para realização do inventário florestal foi a amostragem aleatório
simples e considerando a identificaçâo de espécies protegidas na forma da Lei- sugere-se que. caso seja
identificada mais destas especies na ocasião da realização da execuçâo da arividade de supressão da

. vegetaçâo, o interessado deve comunicar este OEMA e solicitar o corte destes individuos arbóreos.
22. Deverá seÍ apresentado no prazo de 01 (um) ano um relatório de execução de plantio e monitoramento

de mudas de seringueira (Hevea guianensis Aubl), totalizando 128 mudas (na proporção 8: l, ou seja. para
cada indivíduo supri-rnido devem ser plantadas 08 da mesma espécie). contendo registro fotogúfico do
plantio e das coordenadas geogÍáficas da área a ser contemplada.

23. Realizar durante o período de supressâo da vegetação as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
ambientais.
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hv. Mario YpiÍanga, 3280, Parque

Dez. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

' lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL úNlcl DE supREssÃo vecrul, N." 029/2025
fls.02

Coordênadas eo ráficas de reÍerôncia S'RGAS : Poli onal í

Coordenadas ráficas de referência DaÍum SIRGÁS : Poli nal 2

Manaus-AM, 26 ltÂR

Rosa Ma ra Geissler
Di ecntcâ

I M PORTANTE:
. Fica aÍpr.slrltr.ote proibido o tntrtpoÍ. do úatarial, srm o Doaomarto dc O.igcú Flotcat l - DOF
. o uso irre8ulôr d€sta LAtl implica ns sua invglidrçâo. bem como nâs sanções pÍevistas na legislaçâo:
. Este Documealo não contém cmendls ou rasüÍâst
. Este Documeíto deve Í,emrsnec€Í no locâl da exploragâo para efeilo de Íiscalizasão (Êentqe vetso)
. O volome autoízado não quita volume psndcnte de reposiÉo ÍloÍestâl:
. Os dados tecnicos do pÍqiclo sÀo de inteiÍâ ÍespoÍsabilidâde do rcsponsivel tecnico

lnteressado: Secretâria de Estado de Produção Rural - SEPROR
n correspon nc ai àt OS rum n

CEP:1460 Ja tm [\/anaus-AM

CNPJ/CPF: 05.560. 1 85/0001 -02 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: {92) 99406-2492

Processo no: 1095612024-52 ASV decorrente da LAU No: Í10/2025

PO\TOS 1-ATITUDE LONGITT:DE PO\TOS LATITI-TDE LONGITT'DE
2" s1', 22,647" S 60" l' 36.899', W 2" 57' 20.281" S 60' l'18,650" w

2' 57' 19,932" S 60' l' 37.807" WP- 12 2" 57' 22,713" S ó0" r' 37,430', W P-16
2" 57' 19,300" S 60" t' 37.229" WP- l3 2. 57', 22,200', S 60" l' 38,287' W P-l'7

P- t4 2" 5',l', 21,632" S 60" l' 38.ó03', W

POYTOS LATI'I'T]TDE T,ONCITTIDEPONTOS L,rt tTt Dt. LONGITI.IDE
60' t'39,120" w P- t6 ?" 57' 29.927" S 60. t' 42,7'72" WP.O I l' -57', 20.025' S

P-02 l" 57', 20,43 t' S 60' r'38.852" W P-l'l 2. 5'7' 3l ,790" S 60" l'43,425" W
P-03 l'57'22.176' S 60. 1',38,818" W P- t8 2. 57', 33,ó59" S 60. t' 44.223" W

2. 57' 35.843" S 60' l' 45,734" WP-04 2" 57' 23.3 18', S 60" l' 37.029" W P- 19

2" 57' 33,8s5" S ' 60" l'49,150' wP-05 2. 57', 22,201" S . 60' l' 36,074" W P-20

60. 1',35.678" W P-2t 2. 57' 3 1.983" S 60. l'47.938" W2" 57'21,987',S
60' t'35.203', W P-ll 2. 57'. 30.227" S 60' r'46,23I', WP-07 2" 57',21.908', S

2' 57' 22.049" S 60' l'3s,099' w P-23 2" s1'. 26,246- S 60' l' 43,317" W
P-09 2'57'24.068',S ó0' l' 34,852', W P-24 2" 57'25,981' S 60' t' 43,228', W
P- t0 2" 57'25,028', S 60' l'34,795', W P-25 2" 57'25.72t" S 60" 1',42,844" W
P-l I 2. 57' 28,251' S 60. l'34.492', W P-26 2" 57'23.691" S 60. 1',41,549" W
P-12 2" 57', 26,257', S ó0" l'40,903" w P-27 2' 57', 22,484" S ó0. t' 40.679" W

60' l' 40.266' WP-13 2' 57', 2ó,806', S 60. l'4t,305" w P-28 2.57'21,798" S

2" s7', 20,976" S 60" l'40,105' wP- 14 2" 57',28.597" S 60' t'41.780' w P-29
2' s1' 20.244" S 60" l' 39,702" WP- 15 2" 57', 28,586" S 60" l' 42.204' W P-30
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